
       

      Estado de Santa Catarina 

     PREFEITURA DE JOAÇABA 
     
                             
 

PROJETO DE LEI N. 3.842 DE 27 DE JULHO DE 2021 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2021, 

ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

2021 E PLANO PLURIANUAL 2018/2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 

Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

 

L E I : 

 

Art. 1º. Fica incluída na Lei nº 5.108 de 31 de Julho de 2017 (Plano Plurianual - PPA 2018/2021), 

na Lei nº 5.361 de 02 de outubro de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício 

de 2021) e na Lei n° 5.370 de 21 de Dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual – LOA para o 

exercício de 2021) a seguinte dotação no Projeto Atividade: 

 

Órgão: 19 – FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS 

Unidade Orçamentária: 19.001 – FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO 

DE BOMBEIROS 

Proj./Atividade: 2.006 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 

BOMBEIROS – FUNREBOM 

Modalidade Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00.00.0.3.00.0202 - R$         1.500,00 

 

Art. 2º Com a inclusão da dotação no Projeto/Atividade de que trata o art. 1º, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial oriundo do superávit financeiro de 

exercícios anteriores, no valor de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joaçaba, 27 de julho de 2021. 

 

 

DIOCLÉSIO RAGNINI 

Prefeito 



       

      Estado de Santa Catarina 

     PREFEITURA DE JOAÇABA 
     
                             
 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N. 3.842 DE 27 DE JULHO DE 2021. 

 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

O Projeto de Lei proposto visa à abertura de crédito adicional especial, junto ao 

orçamento do Município (alterando PPA, LDO e LOA), a fim de incluir nova dotação (em nível de 

Modalidade de Aplicação) no Projeto/Atividade “2.006 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 

REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS – FUNREBOM” que tem por objetivo 

viabilizar a contratação de 6 (seis) linhas de telefonia celular por meio do Consórcio Interfederativo 

Santa Catarina – CINCATARINA. 

A necessidade destas linhas e seu respectivo pacote de dados se deve ao fato de que o 

Corpo de Bombeiros desenvolveu um aplicativo de uso interno chamado FireCast, onde as viaturas 

operacionais podem enviar e receber informações das ocorrências, registrar o tempo resposta, 

monitoramento via GPS, entre outras possibilidades, melhorando substancialmente o serviço 

prestado pela Corporação à sociedade. Além disso, as linhas também serão utilizadas para 

atividades administrativas necessárias para o bom andamento do quartel. 

Frente ao exposto, contamos com a compreensão dos nobres Edis para a aprovação do 

presente Projeto de Lei à medida que as ações possam ser devidamente implementadas. 

      

 Atenciosamente, 

 

 

 

DIOCLÉSIO RAGNINI 

Prefeito 



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
3ª REGIÃO DE BOMBEIROS MILITAR
11º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
Av. Caetano Natal Branco, 1242 – CEP 89.600-000 – Fone (49) 3527-9670 – Joaçaba - SC 

Memorando Nº35/2021                                                                      Joaçaba, 22 de julho de 2021.

Senhor Secretário, 

Solicito-vos a criação de uma rubrica no 3.3.93 para custeio de pagamento de despesas com 

relação ao empenho da telefonia móvel solicitada ao Cincatarina,  no valor de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais) referente a estimativa ate o termino do corrente ano, sendo que o referido valor 

para destinação da despesa será remanejado do superavit financeiro do ano de 2020.

Cordialmente,

Leocir José Parizotto
Sgt BM Aux B4 11° BBM

Ilustríssimo Senhor:
MICHEL CARLESSO AVILA.
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.
Prefeitura de Joaçaba-SC.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R4XT22K9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEOCIR JOSE PARIZOTTO em 22/07/2021 às 15:01:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/05/2019 - 13:52:04 e válido até 22/05/2119 - 13:52:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwNTk3MF81OTg0XzIwMjFfUjRYVDIySzk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00005970/2021 e o código
R4XT22K9 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
3ª RBM
11º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR (Joaçaba)

OFÍCIO Nº 215/21/1ºBBM Joaçaba, 23 de julho de 2021.

Senhor Secretário,

Venho através deste expediente solicitar a aprovação pela Câmara de Vereadores de
Joaçaba a contratação de 6 (seis) linhas de telefonia celular via o Consórcio CIMCATARINA.

A necessidade destas linhas e seu respectivo pacote de dados se deve ao fato de que o
Corpo de Bombeiros desenvolveu um aplicativo de uso interno chamado FireCast, onde as
viaturas operacionais podem enviar e receber informações das ocorrências, registrar o tempo
resposta, monitoramento via GPS, entre outras possibilidades. Portanto, melhorando
substancialmente o serviço prestado pela Corporação à sociedade. Além disso, as linhas também
serão utilizadas para atividades administrativas necessárias para o bom andamento do quartel.

Nos colocamos à disposição para qualquer eventual esclarecimento.

Respeitosamente,

1ºTenente BM ANDRÉ ALEXEI GERMANOVIX
Comandante Interino da 1ª/11ºBBM (Joaçaba)
(assinado digitalmente)

Ilustríssimo Senhor:

MICHEL CARLESSO AVILA.

Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.
Prefeitura de Joaçaba-SC.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 621INX3Y

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ ALEXEI GERMANOVIX em 23/07/2021 às 18:17:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 09/04/2019 - 15:39:37 e válido até 09/04/2119 - 15:39:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxNjMwNl8xNjM0MV8yMDIxXzYyMUlOWDNZ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00016306/2021 e o código
621INX3Y ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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